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COMISSÃO DE JUSTIÇA_ E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº32/2010 
AUTORIA DO PROJETO - Mesa Executiva 
ASSUNTO DO PROJETO - Regulamenta o Diário Oficial do Município, criado pela Lei 
Municipal n°2 l 1/08, como especifica e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
nº032/2010, de autoria da Mesa Executiva, Regulamenta o Diário Oficial do Município, 
criado pela Lei Municipal n°211/08, incluindo o Jornal Tribuna do Norte como outro diário 
Oficial do Município. 

A matéria atende aos principio legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 25 de fevereiro de 2010. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Telma Elizabeth Lemos Reis 
PRESIDENTE 

;x(J 
Alcides Ramos Junior 

SECRETÁRIO 

Lucimar Nunes Scarpellini 
RELATORA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº32/2010 
AUTORIA DO PROJETO - Mesa Executiva 
ASSUNTO DO PROJETO - Regulamenta o Diário Oficial do Município, criado pela Lei 
Municipal nº2 l 1 /08, como especifica e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei 
nº032/2010, de autoria da Mesa Executiva, Regulamenta o Diário Oficial do Município, 
criado pela Lei Municipal n°211/08, incluindo o Jornal Tribuna do Norte como outro diário 
Oficial do Município. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade da 
matéria. 

Somos de parecer favorável ao Projeto, recomendando ao Plenário, ao a 
sua· aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 25 de fevereiro de 2010. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

V AL - Aldivino Marques da Cruz Neto 
PRESIDENTE 

José A!ie Araújo-DECO 
SECRETÁRIO 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-23: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SEPLACIN/204/2010 Apucarana, 15 de março de 2010. 

Senhor Presidente:- 

Formulamos o presente para solicitar a Vossa Excelência, na 
conformidade do que dispõe o Parágrafo 2º do Artigo 34 da Lei Orgânica do Município de 
Apucarana, a retirada de pauta em definitivo pela inconstitucionalidade do Veto Parcial Aposto ao 
Autógafo de Lei nº. 032/201 O, oriundo de Projeto de Lei de autoria da Mesa Executiva. 

Tendo em vista a inco~tucionalidade do ~to Parcial, fica também 
sem efeito a sanção da Lei nº. 032/2010 por t,>âo contemplar a integsalidade do Autógrafo 
encaminhado a este Executivo. 

Certos de podermds contar com 
Excelência antecipamos os nossos agradecimento ..•. 

spensável atenção de Vossa 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

-.1-•'--JC:::.."'..-.R...-...."-'......_ 
c..«d.cio.da.ed&A.~--- 

Vida Sim- Drogas Não 


